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B •t• I Vamas juntas! • u r 1 1
1 

Continuar escrevendo ' • 
das Mantes esta nava história. 

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N! 003/2024 
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para atender o Município de Buriti dos Montes-PI. 

BASE LEGAL: artigo 124, inciso 1, alínea b e/e art.125 da Lei n914.133/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes/PI. CNPJ: 41.522.251/0001-13 

CONTRATADO: VALMIR PAULINO DA SILVA LTDA !MERCEARIA E AUTO PEÇAS STALLEY), CNPJ n2 

n207.877.326/0001-40 

ADITIVO: acréscimo na ordem de 25% sobre os quantitativos iniciais contratados 

DATA DA ASSINATURA: 09de janeiro de 2025 

José Olavo Marinho de Loiola Junior 

Prefeito Municipal 

Complexo Administrativo Prefeito Francisco Soares Monte 
Rua Jost Ah•es, 21 1 • Centro- CEI': 64J45-000 

Buriti dos Monte,; - Piauí 

ID: D6C6E17DDE934 

AGRICOLÃNDIA- PREV 
FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE AGRICOLÃNOIA - PI, 
CNPJ: 19.168.560/0001-88 Av. Hugo Napoleão, 395, Cenlro 
CEP 64.440-000 • Agricolãndla (P~ Fone: (86) 3297-1190 

Leõ n• 512 12025 AgricoUindia O 1 de. Abril de 2025. 

/\hera II rcdaç&o do inciso V do on. 58 da Lei Municipal 
nº. 374/2013 que dispõe sobre o Reiime Próprio de 
Previdência dos ScJ'Vidorcs Públicos Municipais de 
Agricoliindia para induir o plano de equacionamento do 
déficll àlúarial. 

O PREn:1T O DE AG RICO LÂNDIA - PI, no uso das atribuições que lhe 
s.no conferidas por Lei. faz saber que a amara Municipnl aprovou e: c:u sanciono e promulgo 
o segui nte Lei: 

Art.1• O inciso V do urt. 58 d~ Lei Municipa l nº 374/2013 passa 2 viaor a r com a seguin te 
redação e p lan ilha : 

·· Y - A cunlribuiçilo mcn.wJ ,-ompulsôriu du PrcfcitNTa. Câmara. Auiarqula e Fu1,daç&3 Pr:hllt:()J 
do Município. i,1cideme sobre o 10/ârio de contrlbuiçi1o dat .servldore..s atJVó.,;, incl,aiw .sobre o 
abon o a,mal, 110 l'Ulor d e 1./'¼ a 1llu!,;, de CQ11Jrlbuiçüo nQrmc,J, bem '-'VmV ,-onfurme "líq11(>1(1S 
de-flnlda~ no plano de ~quacionamento do déficit aluaria/ abaixo a tlJu/o de coritribuiçéJo 
s11plememar ": 

,, o \l"l" to,, lr. ,.J,.,,.,,,J. 
l"rd, 11 111, 

20:a 

2026 

2027 31.10% 

2029• 20.Sl 46..61¾ 

An. r Es ta Lei e suas d isposições gerais enc rarão t m , 'ígor no pr im e.iro dia do mês 
subseq uente ao da da ra de sua p u b1ícação, ncando revogadas Iodas as dema is 
disposições em contró r io_ 

Gabinete d o Prefeito Municipal de Ag_ricohindia, Estado do Piauí. cm OI Abril de 2025. 

fJ. /4. /.... C L -.!aÁ 
'MàrêõsÃntõnro éàtva!ho de Sousn 

Prefeito Municipal 
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,., QUEl•MAD•_"'_"• .. _•A• •~•_E_"'A ESTADO DO PIAUÍ 
~, ,.. ·•• PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

GABINET E DO PREFEITO 

DECRETO N' 15 . DE 02 DE ABRIL DE 2025 • LEI N.276 

Ab-'e no cx-ç4mento rlgente c:n:dito ~ sup/emertliJr e da OUYiJ5 provklénclils 

DECRETA: 
Ai:ti.90 lo. - f'S.c"" •blQl'."t.O no or-ço-nto vit;1onto, 1,1.111, 1a<Jdh.o adicional na. irnpoct6ncii111 do 
,.,;JJ, .ooti . oo 1;U :i.t. c ibu1Qo:i 4:11 :1a9uint.1111 -.10 1.•çOU:1; 

SUplomentação ( + ) 

Anu lação 

... °"· ,n . ,ooa..u•a.0000 
-4 4 80.!'il 00 
500 
... 000 

"'-~(;Nltll~Olt~•'IICI~~ 
fOUIPMlENTOS f MATERIAL PERMANENTE 
Reo.nosnloV~Ol'impol;IOI 
N.loM•~ 

335,000,00 

33:i.000.00 
F R.: 1 ISO) 00 

Artl(ilQ 20. - O cr4!dito at:>ett.Q n<(I toni,-(11 do ar~lqo ~ntet1or aeto'I cobtlin:o eon r-Aeur-•o:'t 
provc-n1c:ntc:; de- : 

Anulação: 

10 ,:,0l .1001, 1104,0000 
44 i(l.6200 

s.-.. A!Çfroo9QOT°"°" -:nsooo.oo 
l:OUFA.MÉ.NTOS 1: MA'rERIAI. Pâo,IANl:Ntl; F A;, 0.IIIIO 1 e()1 00 .. , 

... oco 
T~&S:utw1a,.a.S:Ul'WSOCl6R~MSUS~-CIOGoYW'NlF-.! 0 Blocat»Ea 
Nt,oM~ 

Gabln•I• do Pr•lelto 

CNP1: • 1 S52,202/000l-.&O 

PRE.FEITO MUNICIPAL. 

AINI Ru.& do Comf.mo. N· 117. C«itro. ClP 6A7Sl"OOO • ()uftm.itd.t NO'o'.11 • PI 

ID: 29B30403EF7E4 

rl ••• • ' l!iTAOO DO P1AUI QUEIMADA NOVA P~t:fllTUM MUNICIPAi,. OE QUllMAP.- NOYA 
- •-.---- GA&IM:l[OOPRll'UlO 

-335.000,00 

TERMO OE RESCISÃO DE CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 04/2025. 

o MUNldPIO DE QUEIMADA NOVA-PIAUÍ, pessoa jurídica de dir~ito püblico lnt~r-no, 
estabelecido na Rua Felipe Rodrigu@$ ~lho. Inscrito no CNPJ sob o nv. 41.522.202/0001-80, 
torna, p!,Íbllc:o que o CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇM TEMPORÁRIOS DE (PRESTADOR 
DE SERVIÇOS OE NUTRICIONISTA) Sectetatla Mur1lc-ipa l de EDUCAÇÃO, 30 h si!'manalt, Contrato 
nt 003/2025, firmado com o Sr. OAMIRES RIBE IRO AMORIM, Btasllelra, Inscrita sob o n• de CPF: 
0lS.873.883-00, rol RESCINOIOO de forma Bilateral neita data, com efeitos retroativos a 31 de 
Março de 2025, em r-adJo de lnte:.-esses pe5SOals do wntratado. 

Queimada Nova• Piaui, de 01 de abril de 2025. 

Prcfei\u111 Municlpail de Queimada Nova - Piau l 

... ,.,.-1,..,,. Mu"ldpal .. OIMlfflUIII Nov• . PIMII 
t:NfDJ4,~)Xl)J'óõ01.Aõ 

g -------·-----______ ... 
DAMIRES RIBEIRO AMORIM 

CI'~, 03~.873.883-00 

iltwiF1'1lprfblnSl"')(~l"O. N- 1ao C~10.CfP6'7!,.8000 ~rfNCLIINtwl PI 


